Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 1494/00

DISPÕE SOBRE O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BOM RETIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica extinto o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Municipais do Município de Bom Retiro e revogada toda Legislação pertinente contida na Lei n.º 1357 de 07 de novembro de 1996 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Bom Retiro – SC).

Art. 2º -  Os Servidores Públicos Municipais do Município de Bom Retiro ficarão enquadrados no Regime Geral de Previdência Social em cumprimento ao que estabelece a Lei n.º 9717 de 27 de novembro de 1998.

Art. 3º -  Os benefícios concedidos aos Servidores Públicos Municipais de Bom Retiro, serão os previstos no Regime Geral de Previdência Social, de que trata a Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, ou Legislação Federal posterior que venha modifica-los.

Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
ARTIGO REVOGADO PELA  LEI n. 1499/00

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 16 de Março de 2000.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

